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DIREITO DAS SUCESSÕES

SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA
Trata-se de uma Sucessão que se caracteriza pela existência de testamento válido.
São pressupostos da SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA:

1) Que exista a Capacidade do Testador para poder testar;
2) Também necessária a Capacidade do beneficiado;
3) Seja considerado o Testamento válido.

A liberdade de testar é o fator mais importante a ser levado em conta em um Testamento. O Testador não poderá ser constrangido a testar.

Em relação à capacidade de testar, podemos encontrar casos em que um cego poderá testar, desde que seja de Testamento Público e, seja assistido por pessoa de sua confiança e, que não poderá ser beneficiado pelo testador.

Também há de ser ressaltado que a incapacidade superveniente do testador não poderá tornar o Testamento sem efeito, pois, o que importa é que na ocasião de testar encontrava-se o testador em pleno gozo de suas faculdades mentais.

A pessoa idosa não sofrerá impedimento de testar, basta que também esteja em absoluta condição de testar, isto é, esteja em pleno gozo de suas faculdades mentais.

O Testamento apresenta as seguintes características:

a) Trata-se de um ato personalíssimo;

b) Ato que pode ser revogável ou, em caso de falhas em sua elaboração, pode ser nula ou anulável;

c) É um ato unilateral, não podendo ser influenciado o testador em sua elaboração;

d) É um ato gratuito;

e) Deve ser um ato solene;

f) Seus efeitos somente podem ocorrer após o falecimento do testador.
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